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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

POFRTARIA T2 3,184 /

O Prefeito Municipel de Pogos de Celdas, no
ueo de sues etribuigaes legais, resolve conceder a funcionéria ARQUITETA MA
RIA FERNANDES CALDAS um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre !
SeUS salério—base, a titulo de gretificecao pelo exercicio das fungoes  de
coordenagzo junto 2 Secretaria Municipal de Planejamento e Coordensczo, até
aie seja implenteda e Reforme Administrativa da Prefeitura Municipsl, re -

troativo 2 11 de marco de 1991, 2101072001010 1Q101010¥01010101071 Q1010104010

PPFFETITURA MUNICIPAL DE  POGOS DE CALDAS, 10  DE JUMHO D 1991,

SEBASTTAO HAVARRO VIEIRA FILHO

Prefeito dunicipsl

]
PAUﬁééégzgg%ggég?%ggéggESTA

Secret. Munic. Administracao



